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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO 

LEI N° 9.970 / 

"DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA ODONTOLOGICA A 

PACIENTES EM REGIME DE INTERNAÇÃO 

HOSPITALAR NA REDE PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO OU CONVENIADO COM 0 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Paulo Ney de Castro Júnior, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica assegurada assistência odontológica ao paciente 

internado em hospital, público ou conveniado com o Sistema Único de Saúde — SUS.  

Art.  2° A assistência odontológica de que trata esta Lei 

compreende ações de promoção da saúde e ações de prevenção, diagnóstico e 

tratamento de doenças ou alterações orofaciais. 

Parágrafo único. A assistência odontológica de que trata esta 

Lei  sera  prestada por cirurgiões-dentistas com capacitação na  area  de odontologia 

hospitalar.  

Art.  30  Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder 

Público poderá aproveitar mão de obra já existente em seus quadros, desde que 

atendidos os requisitos do  art.  2°, sem que haja prejuízo ao atendimento de pacientes 

nos serviços de urgência e emergência das unidades hospitalares a que se refere esta 

Lei.  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS, 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

PAULO NEY DE CAStRO  JUNIOR  

Prefeito Municipal 
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